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4l"zl nozsPROJETO DE LEI N'

lnstitui a GratiÍicação de Produtividade Fiscal

(GPF), visando à melhoria qualitativa,

quantitativa e de resultados nas atividades

tributárias e fiscais do Município.

Art. '1o Fica instituída a Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF),

devida aos ocupantes dos cargos de Fiscal Tributário e lnspetor Tributário, que

estejam no exercício das atribuições proprias do cargo, lotados na Secretaria

Municipal de Finanças, que constituirá em remuneração adicional a título de incentivo
pelo desempenho individual da produtividade.

Aú. 2o O pagamento da Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF) se

dará mensalmente nas seguintes condições e percentuais:

| - Parte fixa (GPF-F): 40% (quarenta por cento) do vencimento básico
do cargo Fiscal Tributário e ou lnspetor Tributário, na "Classe A".

ll - Parte variável (GPF-V): 0,05% (zero virgula zero cinco por cento)
do vencimento básico do cargo Fiscal Tributário e ou lnspetor Tributário, na "Classe

A", por ponto de produtividade excedente a í.300 (mil e trezentos) pontos, limitado a
2.300 (dois mil e trezentos), resultante da media de pontos obtidos pelo servidor nos
quatro meses anteriores ao mês de competência do vencimento.

§ ío Os servidores somente farão jus à Gratificação de Produtividade
Fiscal Variável (GPF-V) somente quando a pontuação aferida atingir o limite mínimo
de 1.300 (mil e trezentos) pontos.

§ 2o Excepcionalmente, nos primeiros 4 (quatro) meses de vigência
da presente lei, a média da pontuação será obtida levando-se em conta apenas os
meses de vigência da lei.

Art. 3o As atividades tributárias utilizadas como base de cálculo da
pontuação são aquelas estabelecidas no Anexo l, parte integrante desta Lei.

§ 1o O Poder Executivo Municipal poderá, via Decreto, exclusivamente
incluir novas atividades que se veriÍicarem futuramente necessárias ao bom
andamento das atividades tributárias.

§ 20 As atividades que, por exigência legal, tenham que ser
desempenhadas em comissão ou equipe, compostas por dois ou mais servidores,
terão a pontuação dividida proporcionalmente entre os servidores. 
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§ 3o Os pontos das atividades que sofrem a incidência pela realização

diária, quando executadas em apenas meio período, serão calculadas na proporção

de 50% (cinquenta por cento) da pontuação diária.

Art. 40 Devem ser descontados no mês subsequente, os pontos que

vierem a ser invalidados por decisáo administrativa ou judicial quando:

I - indevidamente atribuídos;
ll - decorrentes de procedimentos que não tenham sido realizados;

lll - decorrentes de tarefas não concluídas no prazo legal,

regulamentar ou aquele estabelecido pela autoridade.

§ í' Não havendo descontos dos pontos, nas formas dos incisos

deste artigo, devem ser ressarcidos os valores indevidamente pagos, com a devida

notificação do servidor, respeitado o Princípio do Contraditório.

§ 2" Os pontos atribuídos à atividades irregulares e indevidas, se

comprovado o dolo, serão estomados em dobro.

Art. 50 A GratiÍicação de Produtividade Fiscal (GPF), instituída por

esta Lei:
l- é condicionada à efetiva prestação do serviço, aferimento regular

desta e ao preenchimento dos requisitos legais estabelecidos;
ll - e fixada em razão da natureza, da responsabilidade e da

complexidade das atribuiçôes desempenhadas;
lll - é devida em razão da pontuação obtida pelo servidor,

individualmente, no cumprimento das metas de produtividade;

lV - é devida, pela média dos últimos 12 (doze) meses, na gratificação
natalina e afastamentos porocasião de férias, licença prêmio, licença para tratamento
de saúde, licença a gestante ou patemidade e serviços obrigatórios por lei;

V - não é devida na hipótese de imposição de penalidade disciplinar
de suspensão, aplicada mediante o devido processo administrativo;

Vl - não é devida nas hipóteses de licenças e afastamentos não
remunerados, previstos na legislação municipal.

Art. 60 A Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF) será apurada
mensalmente, sendo que os servidores deverão apresentar ao Secretário Municipal
de Finanças e ao Setor de Controle lnterno, até o 10o (décimo) dia de cada mês,
relatório individual das atividades desenvolvidas no mês anterior, para levantamento
da pontuação atingida.

§í o O relatório deverá ser apresentado conforme padrão definido no
Anexo ll, parte integrante desta Lei.

§2o O Secretário de Finanças deverá encaminhar ao Setor de
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Pessoal, até o 20o (vigésimo) dia de cada mês, as respectivas informações
inclusão no cálculo da folha de pagamento.
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Art. 7o O servidor ocupante do cargo de Fiscal Tributário ou lnspetor

Tributário que, por determinação superior, exercer temporariamente atividades as

quais não são atribuídos pontos, fará jus a 130 (cento e trinta) pontos por dia de

exercício.

Parágrafo Unico: O servidor mencionado no caput deste artigo, fará
jus a í30 (cento e trinta) pontos por dia, quando tiver que atuar em atividades não

tributárias, no exercÍcio da fiscalização do Código de Obras e de Posturas Municipais.

Art. 8o O servidor ocupante do cargo de Fiscal Tributário ou lnspetor
Tributário quando no exercício de cargo de chefia, supervisão, coordenação e direção,
terá direito a perceber mensalmente a Gratificação de Produtividade Fiscal Fixa (GPF-

F) integralmente e a GratiÍicação de Produtividade Fiscal Variável (GPF-V)
correspondente a í.800 (mil e oitocentos) pontos.

Art. 90 O servidor, integrado ao presente sistema de gratiÍicação por
produtividade (GPF) fíca autorizado a dirigir veículo, para realizaçâo de suas
atividades Íiscais e dê treinamentos, desde que devidamente habilitado.

Art. í0 A Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF), instituída por
ocasião da publicação desta Lei, possui natureza remuneratória sendo que, mediante
opção expressa de cada servidor, poderá ser incluída na composição da remuneração
de contribuição de que trata a legislação previdenciária.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta presente Lei
correrão à conta de dotações próprias previstas no orçamento do MunicÍpio.

Art. í3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'TeÍa das Nascentes"

§3o No impedimento do Secretário de Finanças, deverão Íazer o

encaminhamento de que trata o parágrafo anterior o Prefeito ou Vice-prefeito em

exercício ou quem estiver respondendo, mesmo que interinamente, pela Secretaria

Municipal de Finanças.

Art. 12 Revoga-se a Lei no 2.413, de 28 dejulho de 2009.
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JUSTTFTCATIVA E EXPOSIçÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto que encaminhamos para apreciação e voto, institui

a Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF) para servidores que atuam na

fiscalização tributária municipal, visando à melhoria qualitativa, quantitativa e de

resultados na arrecadação tributária municipal.
A gestão tributária nos municípios desempenha um papel

fundamental para garantir a anecadação adequada dos recursos necessários ao

funcionamento da administração pública local. Tal fato está diretamente relacionado

à sustentabilidade financeira das cidades e, portanto, inúmeros municípios gaúchos

já implantaram previsão de adicional de produtividade aos servidores de carreira

específica da Administração Tributária, como por exemplo, em nossa região, Capão

do Cipó, ljuí e Santa Rosa.
Com uma administração eficiente dos tributos, é possÍvel garantir uma

receita estável e previsível, permitindo o planejamento a medio e longo prazo, pois a
receita é o balizador à geração da despesa, gasto com pessoal e endividamento.

Devido a esta grande importância, até mesmo a Carta Magna
reconhece que a Administração Tributária é fundamental para a existência e

manutenção dos entes públicos, e determina que esta seja dado um tratamento
especial a este setor:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao sêguinte:

(...)
XVlll - a administração Íazendáia e seus servidores fiscais terão,

dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais
setores administrativos, na forma da lei;

(...)
XXll - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado,
exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a
realização de suas atividades e atuarão de Íorma integrada, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.
(grifei)

Ressalta-se que até mesmo o Tribunal de Contas (TCE/RS) já firmou
entendimento que o Princípio da Eficiência na Administração pública, contido no artigo
37 da constituiçáo Federal e no artigo í 9 da constituição Estadual, respalda a adoção
da remuneração variável com base na produtividade de servidores que atuam na
Íiscalização tributária.

Em suas auditorias, quando analisam a estrutura organizacional e
gestão das administrações tributárias municipais, o TCE/RS costuma sugerir a
implementação, caso seja inexistente, de ações de valorização das carreiras fiscqis,
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ôomo forma de aumentar o engajamento dos servidores, visando alcançar todo o

potencial arrecadatório do fisco.
Destaca-se que o GEF-RECEITAS (Grupo Especializado de

Fiscalização em Receitas Municipais do TCE/RS) elaborou' no corrente ano'

diagnóstito das 497 administraÉes tributárias municipais, incluindo nosso município,

para servir de base para posteriores trabalhos de auditoria'

Este estudo busca o aperfeiçoamento da administração pública

naquilo que diz respeito à gestão tributária das cidades gaúchas' de modo que' ao

final,melhoresserviçospúblicospossamserofertadosaoscidadãos.E,igualmente'
neste estudo também é indicada a adoção de ações de valorização das caneiras

fiscais.
Aindanestaesteira,oplenáriodoSupremoTribunalFederal(STF),

em recente manifestação, também reconheceu a legalidade de norma municipal que

estabeleça a concessão de adicional de produtividade fiscal. Vejamos a ementa Íixada

na suspensão de Liminar (sL) 1615, Relatora: Min. Rosa Weber (Presidente),

Julgamento: 1 310312023, Publicação: 2810312023:

Ementa Suspensão de liminar. Adicional de produtividade fiscal

(APF). Remuneração por performance na Administração Pública municipal.

Possibilidade. Concretização do princípio da eficiência (CF, art 37, caput)'

Precedentes. Previsão constitucional expressa em relação às carreiras da

Administração Tributária (CF, art. 39, § 7"). Liminar deferida. Referendo. 1 . O adicional

de produtividade fiscal (APF) instituído pelo Município de cubatão/sP opera por meio

de um sistema de pontuação pelo qual o servidor obtém vantagem pecuniária

adicional em razão do desempenho, da complexidade das tarefas, da

responsabilidade pela execução e do incremento da arrecadação tributária. 2. A
jurisprudência desta Casa reconhece a constitucionalidade do modelo de

remuneração dos servidores públicos por performance, como concretização do
princípio da eficiência (CF, art. 37, caput). Precedentes. 3. Sob essa ótica, é possível
que as atividades ensejadoras do adicional de produtividade coincidam, no todo ou

em parte, com as atribuições funcionais ordinárias do cargo, emprego ou Íunção,
desde que a vantagem pecuniária sêja estruturada de modo que exija dedicação
especial do servidor, esteja voltada ao atingimento de metas e objetivos estabelecidos
pelos órgãos de gestão e resulte na ampliação, melhoria ou aprimoramento do serviço
e, por isso mesmo, reverta o investimento em benefício da coletividade. 4. Medida
liminar referendada. (grifei)

Em seu voto, a ministra sustentou que não se trata de parcela
adicional vinculada simplesmente ao exercício ordinário das atividades funcionais. A
seu ver, a lei criou um sistema de estímulo aos agentes públicos, para que os órgãos
da administração tributária municipal consigam atingir metas e objetivos previamente
definidos conforme o planejamento fiscal.

Este projeto é fundamental para implantar uma política de
arrecadação eficiente e de desestimulo permanente à sonegação como medida de
justiça fiscal. O Município será beneficiado ao assegurar receitas sem majorar tributos,
garantindo, assim, a execução de políticas públicas sem necessidade de aumento da
carga tributária já suportada pela população. ( f;
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Também estamos propondo a revogação da Lei no 2.413, de 28 de
julho de 2009, que criou gratificação especial para os detentores de cargos efetivos
de Fiscal tributário e inspetor tributário. Em contrapartida, está sendo instituída a

Gratificação de Produtividade Fiscal Fixa (GPF-F), visto que além de exercerem o
poder de polícia administrativa, possuem ainda toda a responsabilidade pelo

lançamento tributário, da obediência aos preceitos e, também, servirá como incentivo
para o aprimoramento continuo da Administração Tributária Municipal e busca
constante do cumprimento das metas a serem estipuladas.

Por derradeiro, destaca-se que aPÊC no 4512019 (Reforma Tributária)
está na iminência de ser aprovada pelo Congresso Municipal, tendo a possibilidade
real de ser promulgada ainda em 2023, para que já possa vigorar no próximo ano.
Neste sentido, cumpre destacar um trecho das alterações constitucionais propostas
no texto:

'Art. í 3í . De 2029 a 2077 , o produto da arrecadação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 15ô-A da
Constituição Federal será distribuído a esses conforme o disposto neste artigo.

(. .)

§ 30 Na forma estabelecida em lei complementar, o montante retido
nos termos do § 1o será distribuído entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
proporcionalmente à recêita média de cada ente federafivo ente 2024 e 2028,
ajustada anualmente com base no respectivo Fator de Transição de que trata o § 2o,
devendo ser considerada:

( ..)
lll - no caso dos Municípios:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. í56, lll, da Constituição

Federal, multiplicada pelo respectivo Fator de Transição do ano; e
b) a parcela creditada na forma do art. í5g, lV, ,,a,,, da Constituição

Federal, multiplicada pelo Fator de Transição do ano do respectivo Estado. (grifei)
Como vimos, é urgente a necessidade de qualificação,

aprimoramento e acréscimo na anecadação de lss (Art. í56, lll da cF) e lcMS (Art.
158, lv da cF), para que a média da anecadação tributária, que rearizar-se-á entre os
exercícios de 2024 e 2028 (período de transição), seja a melhor possível e, desta
forma, possamos garantir uma arrecadação significativa e pujante nos próximos s0
(cinquenta) anos.

Pelo todo o exposto, pode-se afirmar que essa iniciativa do poder
Executivo alinha o Município as melhores práticas para uma boa gestão tributária,
sabidamente essencial para a manutenção do equilíbrio fiscal. lniciando um novo ciclo
de gestão, focado na responsabilidade fiscal como compromisso permanente com a
sociedade joiense, utilizando para isso a mão de obra técnica e qualificada do quadro
de fiscais e inspetor tributários da Fazenda Municipal, que sempre tiveram papel de
destaque nas ações que buscaram o incremento da receita.
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Certos da especial atenção a este Projeto de Lei, solicitamos a
apreciação, votação e aprovação do mesmo, aproveitando para renovar os votos de
respeito e consideração.

Atenciosamente.

Jóia (RS), 14 de dezembro de2023.

Akem.}*X
Prefe$ de Jóia.

i

Excelentíssimo Senhor,
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Jóia - RS.

No:
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ANEXO I

RELAÇÃO ATIVI DADES/PONTUAÇÃO

PONTOSrr.rcroÊNcnTAREFAÁREAATIvIDADE
15declaradode imHomo

200Por unidadeFiscalizaÉo e
fiscal de PJ

auditoria de documentaÉo

25Por obraFiscalização e apuração de ISS de construÉo
civil

20Por unidadeAutorização para impressão de documêntos
fiscais

05HomoloqaÇão e lanÇemento "sem movimento"

05Por cadastroHomologação de pagamento de ISS - Simples
Nacional

Por unidade ?oNotiÍicaÉo para regularizaÇão
apresentaÇão da DEISS

de

15Por unidadeApuração de ISS retido em pagamentos do
Município

300Por exercícioCálculo e lançamento

50Diligência fiscal que resulte em alteraÉo
cadaslral

Por cadastro 30
Por cadastro 30Fracionamento ou fusão de imóvel

30Por cadastroReqistro cadastral de Alvará de Construção

40

IPTU

Altereção cadastral resuliante da expedição de
Habite-se

Por cadastro

Por exercício 200TAXA DE COLETA
DE LIXO Cálculo e lançamento

Por unidade 200Processo de avaliação fiscal - imóvel urbano
Processo de avaliaÇão íiscal - imóvel rural Por unidade

50Guia retificada, substituída ou complementar Por unidade

50
Levantamento de dados e preenchimento de
guia

ITBI

Alteração cadastral resultante de processo de
ITBI

Por cadastro 40

Aviso de auto reqularizaÇão Por u nidade 150
lntimaÇão de sujeito passivo Por u nidade 200

300Termo de constatação e intimaÇão fiscal Por unidade
coNvÊNro rTR

Notificaaão de lanÇamento Por unidade 250
Assessoria e atuaQão no processo de apuraÇão Por dia 120coNrRrBUrÇÃo

DE MELHORIA Cálculo e laneamento Por câdâstro 10

ctP Fiscalização e auditoria das empresas
conveniadas Por unidade 250

Aviso de auto regularizaÇáo Poí unidade 100
Comunicação de verificação de indícios - CVI Por unidade 150
Registro de passagem Por unidade I
ComunicaÇão de verificaÇão de trânsito - CVT Por unidade 100
Gestão de informaÇões do setor primário Por mês 150
Participâção em eventos promovidos pela
SEFAZ Por dia 130

PIT - Programa de
lntegração
Tribukária

Participação em projetos de Educação Fiscal Por dia '100

lmpugnação das guias modelo A Por u nidade 70
lmpugnação das guias modelo B Por unidade 150
lmpugnação Anexo I Por unidade 150

coNvÊNto rcMs

lmpugnaeão Anexo ll Por u nidade 100

Por cadastro

Por cadastroISS

Por cadastro

Cadastramento de unidade imobiliária

300

Por unidade
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lmouqnaÇão Simples Nacional Por unidade 200
lmpugnaeâo frete Por unidade 100

CONTROLE DA
PRODUçÃO

RURAL

lnscrieão nova Por unidade 25
Baixa de inscÍiÇão Por unidade 25

Recadastramento ou alteração de inscriÉo Por unidade 25
NotificaÇão de produtor íural Por unidade 80

FORNECIiIENTO
DE ÁGUA

NotificaÇão por infraÇâo a leqislação vigente Por unidade 40
Notificacão de suspensão de fornecimento Por unidade 80
lnscriÇão nova - a pedido Por unidade 20
lnscriQão nova - de ofício Por unidade 40
Notificação dê débito Por unidade 05
lnscriÇão em Dívida Ativa Por exercício 250
Certidão de Dívida Ativa (CDA) Por unidade 30
Parcelamento de debito Por unidade 50

ALVARÁ DE
LOCALTZAçÃO E

FUNCIONAMENTO

ExpediÇão de alvará - 1" Via 30
Expediaão de alvaá - 2' Via com all. cadastral Por unidade 20
Baixa de lnscrieáo - a pedido Por unidade 15
Baixa de lnscrição - de ofício 25
Vistoria em estabelecimento Por u nidade 20
NotiíicaÇão para regularizaÇão documental Por unidade 30
lnterdição e/ou suspensão do alvará Por unidade 150

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

FISCAL

Expedioão de intimacão fiscal para abertura Por unidade 50
VerificaÉo de livro fiscal/contábil
constataçáo de fraude

com
Por unidade 200

Verificação de livro fiscal/contábil
constatação de fraude

sem
Por unidade 150

lnÍormação e lnstrução em contencioso Fiscal Por processo 150
Lançamento tributário oriundo de PAF Por processo 200
Diligêncla fiscal por denúncia diurno Por unidade 50
Diligência Íiscal por denúncia noturna Por unidade 100
Fislalização de atividade de ambulantes Por unidade 30
Parecer fiscal/consullivo relativo a revisão,
recálculo, restituiÉo, cancelamento, isenção
ou não incidência

Por unidade 50

Plantão fiscal, com realização de fiscalizaÉo
ostensiva. lcu

Por dia 130
Procedimentos administrativos de atendimento
ao blico. Por dia 100

I

DíUDA ATIVA

Por unidade

Por unidade

OUTRAS
ATIVIDADES

FISCAIS
TRIBUTÁRIAS Por dia

Pesquisas técnicas e atualizacão de leoislacão.

x
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ANEXO II

Relatório individual de atividades fiscais

Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF)

COMPETÊNCIA: I-SERVIDOR:

CARGO:

QTD.
PTS

FINALPONTOSINCIDÊNCIATAREFA
15Por cadastroto declaradode imHomol

200Por unidadefiscal de PJe auditoria de documFiscali
25Por obracivilde ISS de construFiscaliza oea
20Por u nidadera tm ressão de documentos fiscais
05Por cadastromento "sem movimento"e lanHomo

05Por cadastroHomologação de
Nacional

pagamento de ISS - SimPles

20Por unidadeNotificâção para regularização de apresentação da
DEISS

amentos do Municíde ISS retido emU

300Por exercícioCálculo e lan mento
50Por cadastrocadastralDiti ncia fiscal ue resulte em altê

Poí cadastro 30Cadastramento de unidade imobiliária
30Por cadastroFracionamento ou fusão de imóvel
30Por cadastro

40Por cadastroAlteração cadastral resultante da expedição de
Habite-se

Por exercícioCálculo e la ento
200Por unidadefiscal - imóvel urbanoProcesso de avali
300Processo de avali fiscal - imóvel rural Por unidade

Por unidade 50ementarGuia retificada, substituída ou com
50uraLevanlamento de dados e íeenchimento de Por unidade
40o cadastral resultante de rocesso de lTBlAI Por cadastro

Por unidade 150Aviso de auto I o
Por unidade 200lntim odesu VO

Termo de cons o e intim o fiscal Por unidade
Por unidade 250de la mentoN

Assessoria e atu rocesso de ano ta Por dia 120
Cálculo e la ento Por cedastro 10
Fiscal o e auditoria das em s conveniadas Por unidade 250
Aviso de auto I Por unidade 100

150Por unidade
Por unidade 8

de trânsito - CVTComunica de Por unidade 100
Gestão de informa do setor flmaflo Por mês 150
Partici o em eventos movidos a SEFAZ Por dia 130
Partici oem etos de Edu Fiscal Por dia

o das uias modelo Alm U Por unidade 70
o das uias modelo Blm U Por unidade 150
o Anexo Ilm u Por unidade 150
o Anexo lllm u Por unidade 100

lm U Sim les Nacional Por unidade 200
Por unidade 100

Autorizaeão

Por unidade

Reoistro cadastral dê Alvará de ConstruÇão

I 2oo

300

I

Comunicacão de veriÍicacão de indícios - CVI
Reqistro de oassaqem

100

lmDuqnacão frete
)na



Estado do Rio Grande do Sul

fr,,*q*eJi'í"
25Por u nidadelns nova
25Baixa de inscri Por unidade

Por unidadeRecadastramento ou alter o de inscri
80Por u nidadeNotifi utor ruralde
40Notifi al isl OVr e Por u nidade
80Notifi de sus ensão de fornecimento Por unidade

Por u nidâde 20nova - alns dido
nova - de oííciolnscr Por u nidade 40

05Notiíi de debito Por unidade
Por exercício 250lnscr em Dívida Ativa

30Certidão de Dívida Ativa CDA Por unidade
Por unidade 50Parcelamento de débito
Por unidade 30de alvará - 1" ViaEx

de alvaá - 2' Via com alt. cadastralEx d Por unidade 20
o-aBaixa de lnscr ido Por unidade

Por u nidade 25
Vistoria em estabelecimento Por u nidade 20

30la documentalo raNot Por unidade
lnterd e/ou sus nsão do alvará Por unidade í50
Ex o de intim o íiscal abertu raI Por unidade 50
VeriÍicação de livro fiscal/contábil com constatação de
fraude Por unidade 200

Vermcação de livro fiscal/contábil sem constataÉo de
fraude 150

lnform e lnslru o em contencioso Fiscal Por rocesso
Lan mento tributário oriundo de PAF Por rocesso ?00

denúncia diurnoDiti ência Íiscal Por unidade 50
Diti ncia fiscel denúncia noturna Por unidade 100
Fiscali de atividade de ambulantes Por unidade 30
Parecer Íiscal/consultivo relativo a revisão, recálculo,

o, cancelamento, ise ou não incidênciarestitu 50

Plantão fiscal,
ostensiva.

com realização de fiscalização
Por dia 150

oPes uisas técnicas e atuali de le isl Por dia 130
Procedimentos administrativos de alendimento ao

Por dia 100

TOTAL DE PONTOS DO PER oDo
PONT DOlOM S ANTERIOR
PONT DO20M S ANTERIOR
PONTUA DO 3'M S ANTERIOR

M DIA DA PONTU AFERIDA
NDICE DA GRATIFICA O DE PRODUTIVIDADE FISCAL VEL GPF.

Coordenação de Tributação, em _ de

de

Assinatura do servidor

de 

-.

de 

-.

Ciente em

'Tena das Nascentes"

25

Baixa de lnscricão - de ofício

Por u nidade

150

Por unidade

público.

Secretário Municipal de Finanças

E


